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JUSTIFICATIVA - PL 0810/2017 
Ao instituir o "Programa Bairro Empreendedor", o presente projeto de lei objetiva, como 

ponto inicial, estimular a cultura empreendedora em nossa cidade através do desenvolvimento 
deste importante projeto junto à comunidade dos bairros, contando inclusive com o apoio das 
associações de bairros e, na sequência, capacitar e qualificar profissionais autônomos, grupos 
produtivos, microempreendedores formais e informais para fomento das atividades econômicas 
em geral. 

Busca também promover o empreendedorismo, proporcionando os meios de acesso ao 
microcrédito assistido e viabilizando o encaminhamento dos trabalhadores locais ao mercado 
de trabalho. 

Além disso, objetiva estimular a formalização dos profissionais autônomos, grupos 
produtivos, empresas informais e possibilitar o acesso dos moradores das comunidades 
atendidas aos diversos serviços de inclusão sociais ofertados. 

Estamos prevendo que a consecução dos objetivos do "Programa Bairro 
Empreendedor" dar-se-á por ações a serem desenvolvidos pelos órgãos públicos e privados 
responsáveis pelo programa, consistentes em orientação empresarial (formalização e linhas de 
crédito), orientação jurídica e organização de palestras, mini cursos, oficinas e outras. 

Para o cumprimento dos objetivos desta Lei, o Poder Público Municipal poderá 
promover palestras, conferências, campanhas junto às associações de moradores, sindicatos, 
escolas, igrejas e outros segmentos da sociedade civil, que venham prover informações sobre 
a cultura empreendedora, além de convidar pessoas e instituições voltadas para o 
empreendedorismo para participar da definição dos procedimentos informativos, educativos e 
organizativos. 

Nossa proposta é de fortalecimento do comércio local, baseado nas potencialidades 
locais e regionais e comprometido com o bem-estar de todos os segmentos sociais da 
população. Neste modelo, desejamos unir as forças atuantes no município (poder público, 
entidades, empresários, trabalhadores e cidadãos) para manter dinâmica e pujante nossa 
economia. É nosso intuito desenvolver as atividades econômicas, fortalecendo os núcleos dos 
bairros, articulando políticas de fomento, de impulso ao comércio, serviços e de qualificação. 
Políticas que nos permitam combater o desemprego, a informalidade e aumentar a renda dos 
trabalhadores, ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida da população que passa a 
desfrutar de melhores serviços em seu bairro. 

O presente projeto tem elevado conteúdo social e deve por esta razão merecer a 
necessária atenção desta Câmara Municipal. 

Concluindo, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres 
Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na expectativa de que, após regular 
tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma regimental. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/11/2017, p. 99 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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